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João	Pessoa,	06	de	fevereiro	de	2025.

		

ATA	DA	340ª	REUNIÃO	ORDINÁRIA	DO	COLEGIADO	EXECUTIVO

	

Data,	Horário	e	Local:

06	de	fevereiro	de	2025,	às	08:30,	no	Gabinete	da	Superintendência	do	Hospital	Universitário	Lauro	Wanderley,
localizada	na	Rua	Tabelião	Stanislau	Eloy,	s/nº	Castelo	Branco,	CEP:	58050-585,	João	Pessoa/PB.

CONVOCAÇÃO	E	QUÓRUM	DE	INSTALAÇÃO:

Dispensada,	 com	 a	 participação	 dos	membros	 do	 Colegiado	 Executivo:	 Dr	 Alexandre	 Medeiros	 de	 Figueiredo
(Superintendente),	 Dr	 Alexandre	 Araruna	 (Gerente	 de	 Atenção	 à	 Saúde),	 Dr	 André	 Coelho	 (Gerente
Administrativo),	Dr	Luciano	Bezerra	Gomes	(Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa).

Pauta	e	Deliberações:

1.Processo	n°	 23539.037550/2024-97	 -	Unidade	 de	 Planejamento	 e	Dimensionamento	 de	 Estoques:	 ratificado	a
decisão	ad	referendum	acerca	do	resultado	do	Pregão	Eletrônico	n°	90.004/2025	(46467252),	cujo	objeto	tratou-se
de	 AQUISIÇÃO	 DE	 SOLUÇÕES	 DE	 GRANDE	 E	 PEQUENO	 VOLUME	 NUTRIÇÃO	 PARENTERAL	 E	 OUTROS
MEDICAMENTOS	DIVERSOS,	indispensáveis	ao	regular	funcionamento	deste	hospital.	A	presente	aquisição	dá-se	em
virtude	 da	 necessidade	 de	 manutenção	 de	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 vigente. Trata-se	 de	 materiais
hospitalares necessários	à manutenção	do	suprimento	adequado	de	produtos a	serem	utilizados	no Hospital	Universitário
Lauro	 Wanderley	 (HULW).	 Itens:	 CONCENTRADO	 PARA	 HEMODIÁLISE,	 SOLUÇÃO	 ÁCIDO	 DE	 POLIELETROLÍTICO,	 5	 L;
Emulsão	lipídica	20%:	óleo	de	soja	+	triglicerídeo	cadeia	média	+	óleo	de	oliva	+	óleo	de	peixe;	60	g/L	+	60	g/L	+	50	g/L
+	30	g/L;	emulsão	injetável_500	mL;	Bolsa	PARA	MISTURA	DE	NUTRIÇÃO	PARENTERAL	EM	ETIL	VINIL	ACETATO	(EVA)	etc.
Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

2.Processo	n°	23539.000377/2025-52	 –	Unidade	 de	Desenvolvimento	 de	 Pessoal:	aprovado	 o	 Resultado	 final	 do
Processo	Seletivo	relativo	ao	Edital	n°	01/2025,	com	a	indicação	da	empregada	pública	KALINE	DA	SILVA	SANTANA,	para
exercer	 a	 função	 gratificada	 de	 Chefe	 da	 Divisão	 de	 Administração	 e	 Finanças,	 vinculada	 à	 Gerência	 do	 Hospital
Universitário	Lauro	Wanderley	(HULW-UFPB),	conforme	classificação	final	publicada	através	do	Anexo	Boletim	de	Serviço
Nº	752	-	Resultado	2ª	fase	(46598987).	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

3.Processo	 n°	 23539.003112/2025-14	 –	 Unidade	 Multiprofissional:	 aprovado	 o	 pedido	 de	 autorização	 para
implementação	e	uso	da	ferramenta	WhatsApp	Business	junto	ao	público-alvo	da	Unidade	de	Administração	de	Pessoal,
com	a	finalidade	de	agilizar	processos	de	trabalho,	tornando	oficiais	notificações	e	convocações	a	colaboradores,	dentre
outras	vantagens	que	a	utilização	de	mais	um	meio	de	comunicação	oficial	pode	proporcionar.	Unidade	Multiprofissional.
Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

4.Processo	 n°	 23539.000499/2025-49	 -	Unidade	 de	 Planejamento	 e	 Dimensionamento	 de	 Estoques:	aprovada	 a
Dispensa	 Eletrônica	 nº	 90004/2025	 SEM	 DISPUTA	 –	 UASG	 155023	 -	 Aquisição	 de	 MEDICAMENTOS	 PARA
OFTALMOLOGIA	(FENILEFRINA,	HIALURONIDASE	E	CARBACOL),	para	o	Hospital	Universitário	Lauro	Wanderley	–
HULW.	Histórico	resumido	das	tentativas	de	aquisição:	A	aquisição	dos	itens	enfrentou	dificuldades	em	diferentes
modalidades.	 A	Fenilefrina	Cloridrato	100	mg/mL	 (AGHU	14990)	 foi	 deserta	 no	 PE	90031/2024	e	 na	Dispensa	de
Licitação	90033/2024,	além	de	fracassar	no	Pregão	90069/2024.	A	Hialuronidase	2000	UTR	injetável	(AGHU	401655)
também	foi	deserta	no	PE	90031/2024	e	na	Dispensa	90033/2024,	resultando	em	fracasso	no	Pregão	90069/2024.	Já	o
Carbacol	0,1	mg/mL	solução	injetável	(AGHU	100714)	fracassou	no	PE	90031/2024	e	no	Pregão	90069/2024,	além
de	não	ter	sido	entregue	na	Adesão	11/2024	e	fracassar	na	Dispensa	90029/2024.	Explanação	realizada	por	Dr	André
Coelho.

5.Processo	 n°	 23539.036275/2024-94	 -	Unidade	 de	 Planejamento	 e	 Dimensionamento	 de	 Estoques:	aprovada	 a
Dispensa	Eletrônica	nº	90.005/2025	-	UASG	155023	-	Aquisição	de	Insulina	Asparte,	100	UI/mL,	injetável,	10
mL,	para	o	Hospital	Universitário	Lauro	Wanderley	–	HULW.	A	contratação	emergencial	justifica-se	pela	ausência
de	ata	vigente	 para	aquisição	dos	 insumos	essenciais	 ao	atendimento	hospitalar.	 A	 insulina	asparte	 é	 fundamental
para	o	tratamento	de	pacientes	diabéticos,	e	sua	falta	compromete	a	assistência.	Diante	da	urgência,	a	aquisição
imediata	se	faz	necessária	até	a	conclusão	do	processo	licitatório,	garantindo	a	qualidade	do	atendimento
e	evitando	desassistência.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.
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6.Processo	 n°	 23539.002513/2025-49	 -	 Setor	 de	 Abastecimento	 Farmacêutico	 e	 Suprimentos:	 aprovada	 a
Aquisição	de	REAGENTE	PARA	DIAGNÓSTICO	CLÍNICO,	SUSPENSÃO	DE	ANTÍGENOS	PARA	TRIAGEM	DE	VDRL,
através	da	Adesão	à	Ata	de	Registro	de	Preços	nº	00006/2025,	gerenciado	pelo	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	PROFESSOR
EDGAR	 SANTOS	 -	 HUPES	 -	 (UASG	 155907).	 A	 presente	 aquisição	 dá-se	 em	 virtude	 ao	 fracasso	 no	 PE	 90043/2024,
ocorrido	após	o	encerramento	do	certame	em	andamento.	O	 item	está	zerado	no	estoque	da	UACE,	sem	Ata	Vigente
para	 ressuprimento	 imediato,	exigindo	providências	para	garantir	o	abastecimento	até	a	conclusão	de	novo	processo
licitatório.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

7.Processo	 n°	 23539.025895/2024-06	 -	Unidade	 de	 Planejamento	 e	 Dimensionamento	 de	 Estoques:	aprovado	 o
resultado	do	Pregão	Eletrônico	n°	90.076/2024	(46565787),	cujo	objeto	tratou-se	de	AQUISIÇÃO	DE	AQUISIÇÃO	DE
FÓRMULAS	 LÁCTEAS,	 ENTERAIS,	 MÓDULOS	 E	 SUPLEMENTOS	 NUTRICIONAIS​	 ,	 indispensáveis	 ao	 regular
funcionamento	 deste	 hospital.	 A	 presente	 aquisição	 dá-se	 em	 virtude	 da	 necessidade	 de	 manutenção	 dos	 insumos
presentes	 em	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 vigente.	 Trata-se	 de	 materiais	 hospitalares	 necessários	 à	 manutenção	 do
suprimento	adequado	de	produtos	a	serem	utilizados	no	Hospital	Universitário	Lauro	Wanderley	 (HULW). Itens:	Dieta
Enteral,	Recipiente	Nutrição	Enteral,	Dieta	Infantil	etc.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

8.Processo	 n°	 23539.018385/2024-74	 -	Unidade	 de	 Planejamento	 e	 Dimensionamento	 de	 Estoques:	aprovado	 o
resultado	do	Pregão	Eletrônico	n°	90.077/2024	 (46595681),	 cujo	objeto	 tratou-se	de	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAIS	E
INSUMOS	 DE	 PINTURA​,	 indispensáveis	 ao	 regular	 funcionamento	 deste	 hospital.	 A	 presente	 aquisição	 dá-se	 em
virtude	da	necessidade	de	manutenção	da	 infraestrutura	no	HULW.	 Itens:	TINTA	ESMALTE;	REVESTIMENTO	TEXTURA;
TINTA	ACRÍLICA;	MASSA	CORRIDA;	LIXA;	TRINCHA	etc.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

9.Processo	 n°	 23539.009196/2024-19	 -	Unidade	 de	 Planejamento	 e	 Dimensionamento	 de	 Estoques:	aprovado	 o
resultado	 do	 Pregão	 Eletrônico	 n°	90.074/2024	 (46513905),	 cujo	 objeto	 tratou-se	 de	AQUISIÇÃO	DE	 INSUMOS	 E
ACESSÓRIOS	 PARA	 EMH,	 indispensáveis	 ao	 regular	 funcionamento	 deste	 hospital.	 A	 presente	 aquisição	 dá-se	 em
virtude	 da	 necessidade	 de	 manutenção	 dos	 insumos	 presentes	 em	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 vigente.	 Trata-se	 de
materiais	hospitalares	necessários	à	manutenção	do	suprimento	adequado	de	produtos	a	serem	utilizados	no	Hospital
Universitário	 Lauro	Wanderley	 (HULW).	 Itens:	 Acessório	 Para	 Equipamento	 Médico	 Tipo:	 Cabo	 Paciente;	 ACESSÓRIO
PARA	 EQUIPAMENTO	 MÉDICO,	 TIPO:	 CABO	 TRONCO,	 PAPEL	 PARA	 IMPRESSÃO	 -	 USO	 HOSPITALAR	 MATERIAL:
TERMOSENSÍVEL,	PAPEL	VIDEOIMPRESSÃO,	CÉLULA	DE	OXIGÊNIO	PARA	VENTILADOR	PULMONAR,	PEÇA	EQUIPAMENTO
MÉDICO	 TIPO	 1:	 BRAÇADEIRA,	 Kit	 de	 laringoscópio,	 ADAPTADOR:	 TIPO:VIAS	 AÉREASetc.	 Explanação	 realizada	 por	 Dr
André	Coelho.

10.Processo	 n°	 23539.012592/2024-15	 -	 Unidade	 Saúde	 Ocupacional	 e	 Segurança	 do	 Trabalho:	 aprovado	 o
resultado	do	PE	90093/2024	 (46595799),	 cujo	 objeto	 tratou-se	de	Aquisição	de	 insumos	para	o	 laboratório	de
práticas	 integrativas	 e	 complementares	 e	 saúde	 do	 trabalhador​	 (LabPICS-ST),	 indispensáveis	 ao	 regular
funcionamento	 deste	 hospital.	 A	 presente	 aquisição	 dá-se	 em	 virtude	 da	 aquisição	 de	 materiais	 e	 insumos
necessários	 ao	 desenvolvimento	 das	 atividades	 do	 Projeto	 de	 Extensão	 do	 curso	 de	 enfermagem	 da	 UFPB
LabPICS-ST	 que	 em	 parceria	 com	 Unidade	 de	 Saúde	 Ocupacional	 -	 USOST	 desenvolverá	 atividades	 relacionadas	 ao
cuidado	da	saúde	física	e	mental	dos	trabalhadores	do	HULW.	Itens:	Placa	de	auriculoterapia	para	sementes	tamanho
grande	(312	sementes);	Oleo	essencial	de	Lavanda	10	ml;	Modelo	Masculino	Anatômico	com	pontos	e	meridianos	para
acupuntura	-	48cm;	Rolo	de	Lençol	de	Papel	Descartável	70cm	x	50m	etc.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

11.Processo	n°	23539.035026/2024-81	-	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques:	aprovado	o
resultado	 do	 Pregão	 Eletrônico	 n°	 PE	 90.091/2024,	 cujo	 objeto	 tratou-se	 de	 a	 AQUISIÇÃO	 DE	 MATERIAIS	 PARA
REALIZAÇÃO	 DE	 EXAMES	 LABORATORIAIS	 (COLETA	 E	 PROCEDIMENTOS	 NA	 BANCADA	 DE	 MICROBIOLOGIA	 E
IMUNOLOGIA,	 SANGUE	 DE	 CARNEIRO	 E	 CONSUMÍVEIS	 EM	 GERAL)​​​,	 indispensáveis	 ao	 regular	 funcionamento	 deste
hospital.	 A	 aquisição	 dos	 insumos,	 dá-se	 em	 virtude	 da	 necessidade	 de	 manutenção	 de	 ata	 de	 registro	 de	 preços
vigente.	 Trata-se	 de	 materiais	 hospitalares	 necessários	 à	 manutenção	 do	 suprimento	 adequado	 de
procedimentos	 assistenciais	 e	 de	 ensino	 a	 serem	 utilizados	 no	 Hospital	 Universitário	 Lauro	 Wanderley
(HULW).	Itens:	Lactose	pura,	solução	padrão	aromatizada	com	50	g;	Glicose	pura,	solução	padrão	a	25%,	ar;	reagente
para	diagnóstico	clínico;	Meio	de	cultura;	Alça	bacteriológica.	Tira	para	antibiograma,	etc.	Explanação	realizada	por	Dr
André	Coelho.

12.Processo	n°	23539.022096/2024-70	-	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques:	aprovado	o
resultado	do	Pregão	Eletrônico	n°	PE	90.081/2024,	 cujo	 objeto	 tratou-se	 da	 AQUISIÇÃO	DE	MEDICAMENTOS
ANSIOLÍTICOS,	 SEDATIVOS,	 ANTICONVULSIVANTES,	 ANTIDEPRESSIVOS,	 ANTIPSICÓTICOS	 E	 OUTROS​​​,
indispensáveis	ao	regular	funcionamento	deste	hospital.	A	aquisição	dos	insumos,	dá-se	em	virtude	da	necessidade	de
manutenção	de	ata	de	registro	de	preços	vigente.	Trata-se	de	materiais	hospitalares	necessários	à	manutenção
do	 suprimento	 adequado	 de	 procedimentos	 assistenciais	 e	 de	 ensino	 a	 serem	 utilizados	 no	 Hospital
Universitário	 Lauro	 Wanderley	 (HULW).	 Itens:	 ALFENTANILA	 CLORIDRATO,	 0,544	 MG/ML;	 AMITRIPTILINA
CLORIDRATO;	CLORPROMAZINA	CLORIDRATO,	5	MG/ML;	ESCETAMINA	CLORIDRATO,	50	MG/ML;	FENITOÍNA	SÓDICA,	100
MG;	FENTANILA	CITRATO,	0,05	MG/ML	etc.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

13.Processo	n°	23539.002938/2024-77	-	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques:	aprovada	a
Minuta	 de	 Termo	 de	 Comodato	 nº	 08/2025	 -	 Pregão	 nº	 32/2024	 (33252872),	 junto	 à	 Empresa	 CDH	 -	 CENTRO	 DE
DIAGNOSTICO	HUMANO	E	O	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	LAURO	WANDERLEY	(HULW).	O	presente	termo	de	Comodato	tem
como	 objeto	 disponibilização,	 para	 o(s)	 item(ns)	 n.º	 06	 (TIRA	 PARA	 UROANÁLISE)	 do	 termo	 de	 referência.
Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

14.Processo	n°	23539.002938/2024-77	-	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques:	aprovada	a
Minuta	 de	 Termo	 de	 Comodato	 nº	 05/2025	 -	 Pregão	 nº	 32/2024	 (33252872),	 junto	 à	 EMPRESA	 DIAGNOCEL
COMERCIO	E	REPRESENTACOES	LTDA	E	O	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	LAURO	WANDERLEY	(HULW).	O	presente	termo
de	Comodato	tem	como	objeto	disponibilização,	para	o(s)	item(ns)	do	Grupo	n.º	02	(Microbiologia	hemoculturas)	eAta - SEI 340 ,06/02/2025 (46957667)         SEI 23539.038505/2024-50 / pg. 2



05	(Imunologia)	do	Termo	de	Referência.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

15.Processo	n°	23539.002938/2024-77	-	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques:	aprovada	a
Minuta	de	Termo	de	Comodato	nº	04/2025	-	Pregão	nº	32/2024	(33252872),	junto	à	EMPRESA	SG	TECNOLOGIA
CLINICA	LTDA	E	O	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	LAURO	WANDERLEY	(HULW).	O	presente	termo	de	Comodato	tem	como
objeto	disponibilização,	para	o(s)	item(ns)	do	Grupo	01	(Microbiologia	automação)	e	04	(Hemostasia)	do	Termo	de
Referência.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

16.Processo	n°	23539.002938/2024-77	-	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques:	aprovada	a
Minuta	 de	 Termo	 de	 Comodato	 nº	 06/2025	 -	 Pregão	 nº	 32/2024	 (33252872),	 junto	 à	 EMPRESA	 VYTTRA
DIAGNOSTICOS	S.A	E	O	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	LAURO	WANDERLEY	(HULW).	O	presente	termo	de	Comodato	tem
como	 objeto	 disponibilização,	 para	 o(s)	 item(ns)	 do	 itens	 do	 Grupo	 03	 (Hematologia)	 do	 Termo	 de	 Referência,
Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

17.Processo	 n°	 23539.021173/2024-74	 -	 Setor	 de	 Gestão	 da	 Pesquisa	 e	 da	 Inovação	 Tecnológica	 em	 Saúde:
aprovada	 a	MINUTA	DE	ACORDO	DE	 COOPERAÇÃO	 TÉCNICA	Nº	 02/2025,	 CELEBRADO	 ENTRE	 A	 UNIVERSIDADE
FEDERAL	 DA	 PARAÍBA	 -	 UFPB	 E	 O	 HOSPITAL	 UNIVERSITÁRIO	 LAURO	 WANDERLEY	 (HULW).	 O	 presente	 Acordo	 de
Cooperação	Técnica	(ACT)	tem	por	objeto	estabelecer	cooperação	mútua	entre	o	HULW-UFPB	e	a	UFPB	para	viabilizar	a
execução	projetos	de	pesquisa	acadêmica	e	de	 inovação	desenvolvidos	por	empregados	da	Ebserh	 lotados	no	HULW-
UFPB	e/ou	por	servidores	e	alunos	da	UFPB,	inclusive	por	meio	do	compartilhamento	de	infraestrutura	e	equipamentos
de	ambos	os	partícipes.	O	prazo	de	vigência	do	Acordo	de	Cooperação	Técnica	será	de	60	(sessenta)	meses,	com	início
na	data	de	XX/XX2025	e	encerramento	na	data	de	XX/XX2030,	podendo	ser	prorrogado,	a	critério	dos	partícipes,	por
Termos	Aditivos,	desde	que	tal	interesse	seja	manifestado,	previamente	e	por	escrito,	em	até	60	(sessenta)	dias	antes
do	término	de	sua	vigência.	Este	Acordo	de	Cooperação	Técnica	não	contempla	a	transferência	de	recursos	financeiros,
de	qualquer	espécie	ou	modalidade,	para	a	execução	de	seus	objetivos.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

18.Processo	 n°	 23539.022726/2024-14	 -	 Unidade	 de	 Serviços	 Gerais:	 aprovada	 a	 MINUTA	 DE	 TERMO	 DE
CONTRATO	Nº	10/2025,	CELEBRADO	ENTRE	A	EMPRESA	GENTE	SEGURADORA	SA	E	O	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO
LAURO	WANDERLEY	(HULW).	O	presente	termo	de	contrato	tem	como	objeto	a	prestação	de	serviços	contínuos,	para	o
serviço	 de	 seguro	 veicular	 fornecido	 por	 Seguradora	 regularmente	 cadastrada	 na	 SUSEP	 e	 que	 se	 submeta	 às	 suas
normas,	 que	 forneça	 cobertura	 total	 da	 frota	 de	 veículos	 utilizada	 pelo	 Hospital	 Universitário	 Lauro	 Wanderley	 -
HULW/EBSERH.	 O	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 é	 de	 12	 (doze)	meses,	 com	 início	 em	XX/XX/2025	 e
encerramento	em	XX/XX/2026,	 prorrogável	por	até	5	 (cinco)	anos,	nos	 termos	do	art.	150	do	RLCE	2.0.	 Explanação
realizada	por	Dr	André	Coelho.

19.Processo	n°	23539.022726/2024-14	 -	Unidade	 de	 Suporte	Operacional:	aprovada	 a	MINUTA	DE	TERMO	DE
CONTRATO	Nº	09/2025,	CELEBRADO	ENTRE	A	MAPFRE	SEGUROS	GERAIS	S.A	E	O	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	LAURO
WANDERLEY	(HULW).	O	presente	termo	de	contrato	tem	como	objeto	a	contratação	de	pessoa	jurídica	especializada	na
prestação	de	serviços	contínuos,	para	o	serviço	veicular,	que	forneça	cobertura	total	da	frota	de	veículos	utilizada	pelo
HULW/EBSERH,	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.	Explanação	realizada	por	Dr	André	Coelho.

20.Processo	 n°	 23539.025115/2024-10	 -	 Superintendência:	 Processo	 de	 Investigação	 Preliminar.	 Foi	 deliberado
que	 a	 investigação	 será	 prosseguida	 até	 a	 resolução	 do	 caso	 apresentado.	 Explanação	 realizada	 por	 Dr	 Alexandre
Medeiros.

21.Fluxo	 de	 solicitação	 de	 novos	 colaboradores	 –	 Superintendência:	 ficou	 acordado	 que	 será	 realizada	 a
elaboração	 de	 documentos	 para	 tornar	 o	 fluxo	 de	 solicitação	 de	 novos	 colaboradores	 operacional,	 disponibilizando
informações	sobre	as	prioridades	das	solicitações.	Explanação	realizada	pelo	Dr.	Alexandre	Medeiros.

	

ENCERRAMENTO:

Nada	mais	havendo	a	tratar,	o	Presidente	do	Colegiado	Executivo,	agradeceu	a	presença	de	todos	e	deu	por	encerrada	a
reunião,	 da	 qual,	 eu,	 Maria	 Gracinalda	 Soares	 Ferreira,	 lavrei	 esta	 ata	 na	 forma	 de	 sumário,	 que,	 depois	 de	 lida	 e
aprovada,	será	assinada	eletronicamente,	no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	(SEI),	pelos	membros	presentes	e	por
mim.
(assinado	eletronicamente)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Medeiros	de	Figueiredo,	Superintendente,	em
17/02/2025,	às	07:23,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	André	Luis	Coelho	Fernandes,	Gerente,	em	17/02/2025,	às	08:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciano	Bezerra	Gomes,	Gerente,	em	19/02/2025,	às	14:25,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Augusto	Ramalho	Araruna,	Gerente,	em	06/03/2025,	às
16:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
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de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Gracinalda	Soares	Ferreira,	Assistente	Administrativo,	em
07/03/2025,	às	11:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	46957667	e	o	código
CRC	F231DD45.

Referência:	Processo	nº	23539.038505/2024-50 SEI	nº	46957667

Ata - SEI 340 ,06/02/2025 (46957667)         SEI 23539.038505/2024-50 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata - SEI 340 ,06/02/2025 (46957667)

